
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 

NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90059/2025

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA., devidamente qualificada nos autos do 

certame em epígrafe, vem, tempestivamente e com o devido respeito, à presença de Vossa 

Senhoria, com fundamento nas disposições do Edital e na legislação aplicável, interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da decisão que declarou a empresa QUATRO W COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. vencedora 

do Item 03, pelas razões de fato e de direito que passa a expor.

I. DO MÉRITO

1. Com o devido respeito, a decisão que consagrou o Item 03 à licitante QUATRO W 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. não merece prosperar, uma vez que a proposta apresentada por 

referida empresa não atende integralmente às exigências previstas no Edital.

2. A Recorrida apresentou como proposta o modelo HP Z2 G1i. Entretanto, verifica-se que não 

foram atendidos requisitos essenciais do edital. No que se refere às especificações da fonte de 

alimentação, o Termo de Referência exige fonte de 750W com chaveamento automático 110/220 V, 

tecnologia PFC ativo com eficiência igual ou superior a 85% e certificação 80PLUS Silver ou superior. 

3. Entretanto, a licitante não informou qual modelo de fonte acompanha o equipamento 

ofertado, sendo que este modelo comercialmente é disponibilizado com fontes de 500W, 

700W ou 1200W. 



4. A documentação anexada inclui certificações 80PLUS referentes a diferentes fontes, sem 

identificação precisa, o que impede a verificação da conformidade técnica. 



5. Também não foi apresentado o part number completo que permitiria identificar a exata 

configuração do equipamento ofertado, impossibilitando a aferição objetiva dos requisitos. 

Ademais, conforme verificado no Anexo “Tabela de Comprovações Técnicas” (itens 3 e 6), 

permanecem lacunas relevantes quanto à comprovação das características exigidas, reforçando a 

ausência de atendimento. 

6. O edital, em seu subitem 5.3.17.1, exige garantia minima de três anos com solução em 

até dois dias úteis, conforme a seguir:

7. No documento intitulado "Tabela de Comprovacoes Tecnicas – Item 3 e 6", a recorrida 

apresenta o documento "Care Pack" como suposta comprovação do atendimento ao requisito. 

8. Contudo, a análise do referido documento evidencia equívoco insanável nesta fase do 

certame. Observa-se que a empresa oferta o Care Pack código UJ1E4E, conforme demonstrado 



inclusive na simulação de compra constante da página 2 do arquivo anexado. Ocorre que esse tipo 

de garantia não contempla o prazo de solução em dois dias úteis exigido pelo edital.

9. A modalidade correta, apta a atender ao requisito, seria o Care Pack código HZ916E, o qual 

prevê solução em até 48 horas. Além disso, tal serviço possui custo aproximadamente 39,6% 

superior ao serviço cotado pela licitante, evidenciando diferença significativa nas obrigações 

assumidas.



10. A oferta de um serviço de garantia inferior ao exigido viola o princípio da isonomia, 

prejudicando os demais licitantes que adequaram suas propostas, inclusive com valores mais 

elevados, para cumprir integralmente as condições editalicias. Caso a licitante tivesse cotado o 

serviço correto e compatível com as exigências, seu preço final seria substancialmente maior, 

resultando em classificação distinta e potencialmente alterando o resultado do certame.

11. Soma-se a isso o descumprimento do item 4.11.4.5 do edital, que exige a apresentação de 

prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade 

Administrativa, documento que não foi apresentado pela licitante. 



(Documentos apresentados pela Recorrida)

12. Diante dessas inconsistências técnicas e documentais, conclui-se que a proposta não 

atende aos requisitos obrigatórios do edital, comprometendo a conformidade e inviabilizando sua 

manutenção no certame.

13. Tal inconformidade revela evidente descumprimento das especificações técnicas previstas 

no Termo de Referência, o que, por si só, enseja a desclassificação da proposta, nos termos da 

legislação vigente e das regras editalícias.

14. Nesse sentido, a Lei de Licitações nº 14.133/2021 prevê que as propostas serão 

desclassificadas nas seguintes hipóteses:

“Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação;



IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável.”

15. No mesmo sentido, prevê o Edital do presente pregão eletrônico:

16. Ressalte-se que a decisão ora questionada afronta diretamente os princípios que regem as 

contratações públicas, em especial os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e 

do julgamento objetivo, ambos expressamente previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, in 

verbis:

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,

da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).”

17. A manutenção da adjudicação à empresa recorrida, mesmo diante do descumprimento das 

especificações técnicas, compromete a legalidade do certame e configura afronta ao dever de 

estrita observância ao Edital, instrumento que vincula tanto a Administração quanto os licitantes.

18. Diante disso, requer-se a imediata desclassificação da proposta apresentada pela empresa 

QUATRO W COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., com o consequente reposicionamento das demais 

licitantes conforme a ordem de classificação, em respeito aos princípios da isonomia, legalidade e 

julgamento objetivo.

II. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer-se:



a) Que este recurso seja conhecido e provido, para que seja revogada a 

consagração do Item 03 à empresa QUATRO W COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., em razão do 

descumprimento às exigências editalícias;

b) Que seja promovido o chamamento da próxima licitante classificada, nos 

termos da legislação aplicável;

c) Caso Vossa Senhoria entenda pelo não acolhimento imediato, que o presente 

recurso seja encaminhado à Autoridade Superior competente, para análise e julgamento.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Brasília/DF, 9 de dezembro de 2025.

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA.
ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES

CPF nº 327.962.266-20 
DIRETOR


